
    Nº 81, segunda-feira, 03 de novembro de 2014

DECRETO Nº 23.372 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede aposentadoria.
 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 3°, da
Emenda Constitucional n. 47/2005 e o art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ROSELI
DA SILVA, matrícula n. 12.079, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional I
- Servente, em extinção, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2014.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município
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de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 13:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047441 e o
código CRC 36CA90F7.

DECRETO Nº 23.370 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede Pensão por Morte.

 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 40, § 7º, I, da Constituição
Federal, e nos termos do art. 53, I, e do art. 62, I, da Lei Municipal nº. 4.076/1999, a ALFREDO
FERNANDES DIAS, companheiro da servidora inativa falecida CLARINDA LUY
BODDENBERG, matrícula nº.  17.039-9, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de
04 de outubro de 2014, data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 04 de outubro de 2014.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Marcia Helena Valério Alacon
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Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 13:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047430 e o
código CRC 28CCE0A1.

DECRETO Nº 23.374 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada por invalidez, conforme o art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, e o art. 42, inciso III, § 3°, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora SONIA
XAVIER, matrícula n. 33.630, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em
Enfermagem, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos
proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2014.
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Udo Döhler

Prefeito

 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 13:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047444 e o
código CRC DBDFB889.

DECRETO Nº 23.376 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme o art. 3°, da
Emenda Constitucional n. 47/2005 e o art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor
VALDEMIRO PEDRO SOARES, matrícula n. 3.385, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente de Serviços Gerais, lotado na Secretaria do Meio Ambiente, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2014.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 13:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047448 e o
código CRC DEEA7193.

DECRETO Nº 23.354 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aposentada por invalidez, conforme o art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, e o art. 42, inciso III, § 3°, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora INES
TEIXEIRA, matrícula n. 36.296, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de
Educador, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2014.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 11:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047238 e o
código CRC C227C650.

DECRETO Nº 23.368 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora MIRIANGELA GOULART OUTEIRO, matrícula n. 15.809, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2014.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 13:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047366 e o
código CRC 55FF52AD.
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DECRETO N°  23.380 de 03 de novembro de 2014.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 6°, da
Emenda Constitucional n. 41/2003, art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARCIA
RAQUEL ZIMMERMANN, matrícula n. 22.335, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Assistente Administrativo, lotada na Secretaria do Meio Ambiente, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de novembro de 2014.

 

Udo Döhler

Prefeito Municipal

 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 13:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047804 e o
código CRC BDDC746B.

DECRETO Nº 23.369 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede Pensão por Morte.

 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 40, § 7º, I, da Constituição
Federal, e nos termos do art. 53, I, e do art. 62, I, da Lei Municipal nº. 4.076/1999, a CACILDA
ROSA DE OLIVEIRA, cônjuge do servidor inativo falecido CARLOS MACHADO DE
OLIVEIRA, matrícula nº. 13.284, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 09
de agosto de 2014, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 09 de agosto de 2014.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 13:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047420 e o
código CRC FCEBCB2D.

DECRETO Nº 23.350 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede aposentadoria por invalidez.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada por invalidez, conforme o art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, e o art. 42, inciso III, § 3°, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
BERNADETE POEPPER BARRETO, matrícula n. 12.928, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Agente Operacional I - Servente, em extinção, lotada na Secretaria de Administração e
Planejamento, do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2014.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 10:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047229 e o
código CRC 41FCBB72.

DECRETO Nº 23.356 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme o art. 3°, da
Emenda Constitucional n. 47/2005 e o art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor JOSÉ
CARLOS DA SILVA, matrícula n. 11.630, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Administrativo, lotado na Secretaria de Administração e Planejamento, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2014.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 11:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047242 e o
código CRC 8CA378FF.

DECRETO Nº 23.361 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 6°, da
Emenda Constitucional n. 41/2003, o art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
MARILENA DEMKE, matrícula n. 25.841, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de
Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, em extinção, lotada na Secretaria de Saúde, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2014.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 13:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047260 e o
código CRC 10BBC0C3.

DECRETO Nº 23.378 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 6°, da
Emenda Constitucional n. 41/2003, o art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora CENY
MARIA TEIXEIRA, matrícula n. 19.472, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Administrativo, lotada na Secretaria de Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir

13 de 51

Nº 81, segunda-feira, 03 de novembro de 2014



de 01 de novembro de 2014.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 13:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047455 e o
código CRC F5747F3E.

DECRETO Nº 23.358 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 6°, da
Emenda Constitucional n. 41/2003, o art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARCIA
RAQUEL ZIMMERMANN, matrícula n. 22.335, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Assistente Administrativo, lotada na Secretaria do Meio Ambiente, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
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Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2014.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 13:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047253 e o
código CRC EF62ECB8.

DECRETO Nº 23.377 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado por invalidez, conforme o art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, e o art. 42, inciso I, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor WILSON JOÃO
DA SILVA, matrícula n. 12.961, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação
Infantil e Ensino Fundamental - Educação Física, lotado na Secretaria de Educação, do Município
de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2014.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 13:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047450 e o
código CRC 4226C447.

DECRETO Nº 23.355 de 31 de outubro de 2014.
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Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005 e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor JAIR JOSÉ ZANIZ,
matrícula n. 12.031, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na
Secretaria de Administração e Planejamento, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2014.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 11:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047241 e o
código CRC CDD5DF45.

DECRETO Nº 23.357 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme o art. 3°, da
Emenda Constitucional n. 47/2005 e o art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor LAURO
HOLZAPFEL, matrícula n. 8.400, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5
Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotado na FELEJ, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de novembro de 2014.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 11:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047246 e o
código CRC 60671A5A.

DECRETO Nº 23.360 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede aposentadoria.

 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 3°, da
Emenda Constitucional n. 47/2005 e o art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA
TEREZINHA DOS SANTOS, matrícula n. 11.659, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Cozinheiro, em extinção, lotada na Fundação Municipal Desenvolvimento Rural 25 de Julho, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2014.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social
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dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 11:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047258 e o
código CRC F3868481.

DECRETO Nº 23.359 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede aposentadoria.

 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 3°, da
Emenda Constitucional n. 47/2005 e o art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA
DONZILIA DA COSTA, matrícula n. 15.285, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Operacional I - Servente, em extinção, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2014.

 

Udo Dohler

Prefeito
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Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 11:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047256 e o
código CRC 18998A10.

DECRETO Nº 23.351 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 3°, da
Emenda Constitucional n. 47/2005 e o art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
CARMEN MARIA WOLF, matrícula n. 16.013, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município
de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2014.
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Udo Döhler

Prefeito

 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 10:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047231 e o
código CRC 09856AC1.

DECRETO Nº 23.362 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede aposentadoria .
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 3°, da
Emenda Constitucional n. 47/2005 e o art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
NOEMIA PALHARES DOS SANTOS, matrícula n. 12.948, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Agente Operacional I - Servente, em extinção, lotada na Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2014.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 13:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047263 e o
código CRC D2109DEC.

DECRETO Nº 23.381 de 03 de novembro de 2014.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a
Lei nº 7.859, de 30 de outubro de 2014,

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 75.000,00
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(setenta e cinco mil reais), no orçamento vigente do Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos de Joinville - IPREVILLE, para reestabelecer a seguinte dotação orçamentária:

 

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
Aplicação Valor

48.01

Instituto de
Previdência Social
dos Servid. Públ.

de Joinville -
IPREVILLE

04.122.0001.2.001230
Processos

Administrativos
- IPREVILLE

0.2.00 11 3.4.4.90 75.000,00

TOTAL 75.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação das seguintes dotações:

 

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
Aplicação Valor

48.01

Instituto de
Previdência Social
dos Serv. Públicos

de Joinville -
IPREVILLE

04.122.0001.2.001230
Processos

Administrativos
- IPREVILLE

0.2.00 10 3.3.3.90 50.000,00

48.01

Instituto de
Previdência Social
dos Serv. Públicos

de Joinville -
IPREVILLE

04.122.0002.2.001357
Despesas com

pessoal -
IPREVILLE

0.2.00 13 3.3.1.90 25.000,00

TOTAL 75.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047839 e o
código CRC 3B3953F0.

DECRETO Nº 23.349 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”,
da Constituição Federal e o art. 36, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora EDELTRAUDT
INACIO, matrícula n. 5.774-6, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional II -
Cozinheira, em extinção, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com
proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2014.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 10:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047225 e o
código CRC 460A1309.

DECRETO Nº 23.352 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede aposentadoria por invalidez.

 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado por invalidez, conforme o art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, e o art. 42, inciso I, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor DARCI
MARTINS DE MATOS, matrícula n. 24.117, ocupante do cargo de provimento efetivo de Instrutor
Cursos Prof I - Ajudante Marceneiro, em extinção, lotado na FUNDAMAS, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2014.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 10:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047232 e o
código CRC 92472D99.

DECRETO Nº 23.373 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme o art. 3°, da
Emenda Constitucional n. 47/2005 e o art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor SILVIO
ROBERTO DE LIMA, matrícula n. 4.936, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de
Serviços Gerais, lotado na Subprefeitura da Região Oeste, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2014.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 13:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047442 e o
código CRC 27A91EA7.

DECRETO Nº 23.353 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora EODA MARIA
BISSACOTTI STEGLICH, matrícula n. 16.438, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Médico - Clínica Médica, lotada na Secretaria de Gestão de Pessoas, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2014.
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Udo Döhler

Prefeito

 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 10:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047235 e o
código CRC 0175D97C.

DECRETO Nº 23.375 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 3°, da
Emenda Constitucional n. 47/2005 e o art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
TEREZINHA APARECIDA MACHADO, matrícula n. 11.719, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Técnico em Higiene Dental, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2014.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 13:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047446 e o
código CRC B236F66B.

DECRETO Nº 23.363 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede aposentadoria.

 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme o art. 3°, da
Emenda Constitucional n. 47/2005 e o art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor PEDRO
GOLEMBIEWSKI, matrícula n. 17.904, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de
Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, em extinção, lotado na Secretaria da Saúde, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2014.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 13:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047268 e o
código CRC E2C11FD0.

DECRETO Nº 23.371 de 31 de outubro de 2014.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 6°, da
Emenda Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5º, da Constiuição Federal, o art. 34A, da Lei
Municipal n. 4.076/99, a servidora RAQUEL BECKER FERNANDES, matrícula n. 11.993,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Ensino 1-5 Ensino Fundamental - Séries
Iniciais, lotada na Secretaria da Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de novembro de 2014.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Marcia Helena Valério Alacon

Diretora-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 13:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 18:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047434 e o
código CRC 8F612CEB.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 690/2014

 

Designa membros para compor a Comissão de Baixa de Patrimônio da Companhia Águas de
Joinville.

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições e, de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado, de 17 de fevereiro de 2014 desta
Companhia,

Nomeia:

Art. 1° - Para compor a Comissão de Baixa de Patrimônio:

 

Titulares
Ulisses Gomes Presidente

Gabriel C. Cavichiolo Vice-Presidente
Edinara Fernanda Werner Secretária

Ricardo Becker Secretário
Fabiana Serafim Vargas Membro

Suplentes
Cândida Cristina K. Aita Membro da Comissão

Aline S. G. Machado Membro da Comissão
Maira Fuchter Membro da Comissão

Cristiane Jeremias Membro da Comissão
 
 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 583/2014, 15 de julho de 2014.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

 

Joinville, 20 de outubro de 2014.

 

ROBERTO LUIZ CARNEIRO

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Roberto Luiz Carneiro,
Usuário Externo, em 31/10/2014, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0046625 e o
código CRC A899703C.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 692/2014

 

Nomeia Gestor e fiscais do Contrato 128/2014.

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e tendo
em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, , em consonância com o
disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da CAJ,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
empresa TELAS GUARAMIRIM INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. EPP

 

CONTRATO Nº: 128/2014. PROCESSO Nº: 109/2014.

OBJETO: Aquisição e instalação de portões de tubo galvanizado com aplicação de tela para
utilização na área inferior do flocodecantador na Estação de Tratamento de Água do Rio Cubatão.

DATA DE ASSINATURA: 12/09/2014.

VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.

GESTOR DO CONTRATO: Rafael Luiz Passoni Sanches         MATRÍCULA Nº: 0703

FISCAL TITULAR: Marilise Patricia Riedel                              MATRÍCULA Nº: 0455

FISCAL SUPLENTE: Graciely Pires Ferreira                             MATRÍCULA Nº: 0234

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de outubro de 2014.

 

ROBERTO LUIZ CARNEIRO

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Roberto Luiz Carneiro,
Usuário Externo, em 31/10/2014, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0046629 e o
código CRC 224E464C.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 691/2014

 

Comissão organizadora das comemorações dos 10 anos da Companhia Águas de Joinville.

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, resolve:

 

Art. 1º Instituir a Comissão Organizadora das Comemorações dos 10 Anos da Companhia Águas
de Joinville.

 

Art. 2º São Atribuições da Comissão:

 

1. Levantar quantos e quais os eventos que serão realizados para a comemoração ;

2. Definir o calendário e datas para as comemorações;

3. Elaborar o orçamento e levantar custos dos eventos;

4. Criar cronograma para as ações;

5. Delegar e controlar prazos para a execução das atividades para execução das ações.

 

Art. 3º A comissão será composta pelos seguintes empregados:

 

1. Roberto Luiz Carneiro;

2. Adriana Loth;

3. Diego Anselmo dos Santos;

4. Thiago Zschornack;

5. Waldomiro Maurer Neto.

Parágrafo único. A presidência da Comissão será exercida pelo Sr. Roberto Luiz Carneiro, a
comissão terá como secretario Sr. Waldomiro Maurer Neto.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 22 de outubro de 2014.

 

Roberto Luiz Carneiro

Diretor-Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Roberto Luiz Carneiro,
Usuário Externo, em 31/10/2014, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0046627 e o
código CRC 67A69C26.

 

EDITAL SEI Nº 0046680/2014 - DETRANS.UNT

 

 

Joinville, 30 de outubro de 2014.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃ(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,
APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL
CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI,
COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR
IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 8088 1906 / 2014
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 8088 1907 / 2014
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 8790 311 / 2014
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 8790 312 / 2014
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA
AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S)
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N.
9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998),
PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA,
APRESENTAR RECURSO À JARI. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

EDUARDO BARTNIAK FILHO

DIRETOR EXECUTIVO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8088 1908 / 2014
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8088 1909 / 2014
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8790 313 / 2014
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8790 314 / 2014

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0046685.

 

EDUARDO BARTNIAK FILHO
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DIRETOR EXECUTIVO

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO BARTNIAK
FILHO, Diretor (a) Executivo (a), em 31/10/2014, às 11:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0046680 e o
código CRC 71A8AE12.

 

EDITAL SEI Nº 0047809/2014 - IPPUJ.UAF

 

 

Joinville, 03 de novembro de 2014.

 

EDITAL Nº 09 DE 03/11/2014
AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA AS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

SOBRE A NOVA LEI DE ORDENAMENTO TERRITORIAL

A Prefeitura de Joinville, através da Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento para o
Desenvolvimento Sustentável de Joinville, Ippuj, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o disposto no art. 43 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 e no Art. 49 da Lei
nº 261/2008, torna público:
A realização das Audiências Públicas sobre a nova Lei de Ordenamento Territorial, nos 
dias 18 a 21 e 25 a 28 de novembro de 2014, das 19:00h às 21:00h, em Joinville, Santa
Catarina, nas áreas de abrangência das Subprefeituras Municipais, nos locais descritos na
tabela abaixo.
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A minuta da Lei está disponível no site da Fundação Ippuj (https://ippuj.joinville.sc.gov.br).
Os cidadãos poderão enviar sugestões para a nova Lei de Ordenamento Territorial
antecipadamente através do e-mail: conselhodacidade@joinville.sc.gov.br.
 Informações adicionais na Fundação Ippuj, à Avenida Hermann August Lepper, nº 10, 
Prédio Central da Prefeitura, 2º andar, ou através do telefone 3431-3315.

Vladimir Tavares Constante
Presidente da Fundação Ippuj

Clailton Dionizio Breis
Gerente de Integração Comunitária e Desenvolvimento Sustentável

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por VLADIMIR TAVARES
CONSTANTE, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 16:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por CLAILTON DIONIZIO
BREIS, Gerente, em 03/11/2014, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047809 e o
código CRC A4A3B19D.
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EXTRATO SEI Nº 0047548/2014 - HMSJ.UAD.AGC

 

 

Joinville, 31 de outubro de 2014.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação 800028/2014

DOTAÇÃO:  47.01.10.302.0006.2.001137.3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Código reduzido 05

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de fios cirurgicos 

CONTRATADO: Cirurgica Florianópolis Comercio de Materiais Hospitalares LTDA ME

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$21.115,20

 

CARLOS ALEXANDRE DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE HMSJ

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alexandre Da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 31/10/2014, às 17:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047548 e o
código CRC 39B4FB9B.

 

EXTRATO SEI Nº 0047545/2014 - HMSJ.UAD.AGC

 

 

Joinville, 31 de outubro de 2014.

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 900035/2014

DOTAÇÃO:  47.01.10.302.0006.2.001137.3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Código reduzido 05

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de bomba a vácuo para Autoclave Marca Cisa,
Modelo 6412 nº de série 8417, patrimônio 6192

CONTRATADO: Cisabrasile LTDA

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 7.580,00
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CARLOS ALEXANDRE DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE HMSJ

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alexandre Da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 31/10/2014, às 17:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047545 e o
código CRC 1451AD40.

 

EXTRATO SEI Nº 0047764/2014 - SAP.UPR

 

 

Joinville, 03 de novembro de 2014.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO

Convênio nº 007/2014/PMJ/SEPLAN, assinado em 26/05/2014, aprovado pela Lei nº 7.714, de
14 de maio de 2014.

 

 

Data da Publicação: 15/05/2014, no Jornal do Município nº 1.040, pág. 01 – Ano 19.

 

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio do Hospital Municipal São José e o Instituto
Vida de Assistência à Saúde.

 

Objeto: Altera a redação da ementa do Convênio nº 007/2014/PMJ/SEPLAN, que onde se lê:
“Hospital Municipal São José”, leia-se “Secretaria de Saúde”.

 

Determina-se o apostilamento para correção da ementa do Convênio nº 007/2014/PMJ/SEPLAN,
devido a interveniência ser da Secretaria de Saúde.

 

Data: Joinville, 14 de outubro de 2014.
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Signatários: Udo Döhler e Larrisa Grun Brandão Nascimento, pelo Município e Richard da Silva
Choseki, pelo INSTITUTO.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea Cristina Leitholdt,
Coordenador (a), em 03/11/2014, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047764 e o
código CRC D00F9521.

 

EXTRATO SEI Nº 0047682/2014 - SGP.UAP

 

 

Joinville, 03 de novembro de 2014.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Rescisão de Cessão de Servidor – 012/2014

 

Espécie: Rescisão de Cessão de Servidor

Partícipes: O Município de Joinville/Secretaria de Gestão de Pessoas/Senado Federal

Objeto: rescindi, a contar de 01/08/2014 o Termo de Cessão firmado em 10/10/2014,
relativo ao servidor Reginaldo Jorge dos Santos, matrícula nº 39.129, lotado na Secretaria
de Educação, no exercício do cargo Professor 6/9 Ano Ensino Fundamental – História.

Vigência: a partir de 10 de outubro de 2014

Local e data da assinatura: Joinville, 03 de outubro de 2014

Signatários: Rosane Bonessi Dias, Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI DIAS,
Secretário (a), em 03/11/2014, às 11:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047682 e o
código CRC 5220707F.

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI Nº 0047767/2014 -
IPREVILLE.NAD

 

 

Joinville, 03 de novembro de 2014.

Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville
IPREVILLE

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

AUTORIZAÇÃO Nº 145/7
INSTRUMENTO DE CONTRATO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2014

FORNECEDOR: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA. EPP
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.

Água mineral (copo), Água mineral (galão), Açúcar e Leite integral.

REFERENTE: Art. 15, inc. II da Lei n. 8.666/93; Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e
alterações e Pregão nº 003/2014.
VALOR TOTAL: R$ 199,51 (Cento e noventa e nove reais, cinqüenta e um  centavos).
DATA: 28/10/2014.

Marcia Helena Valério Alacon
Diretora-Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Helena Valerio
Alacon, Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 13:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047767 e o
código CRC 9FC47F15.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0047540/2014 - HMSJ.UAD.AGC

 

 

Joinville, 31 de outubro de 2014.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação

DOTAÇÃO:  47.01.10.302.0006.2.001137.3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Código reduzido 05

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição Emergencial de Medicamento Dipirona

CONTRATADO: Scheid & Castro Distrib. de Produtos Farmaceuticos LTDA

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 28.800,00

 

CARLOS ALEXANDRE DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE HMSJ

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alexandre Da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 31/10/2014, às 17:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047540 e o
código CRC EEEF7A44.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0047567/2014 - HMSJ.UAD.ALI

 

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados a Dispensa de Licitação nº 800030/2014, destinada a aquisição Emergencial de
Medicamento Quimioterápico Paclitaxel.

FORNECEDOR: Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares LTDA.,
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inscrito no CNPJ sob o Nº 12.418.191/0001-95, VALOR TOTAL R$ 38.640,00 (Trinta e oito mil,
seiscentos e quarenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  nº
47.01.10.302.0006.2.001137.3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 Código reduzido 05. FUNDAMENTO
LEGAL: Artigo 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores .

 

Joinville/SC, 31 de outubro de 2014. 

 

Carlos Alexandre da Silva

Diretor Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alexandre Da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 31/10/2014, às 17:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047567 e o
código CRC 17CB5182.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0047723/2014 - FELEJ.UAF.AAD

 

O Município de Joinville através da  Fundação de Esportes Lazer e Eventos de
Joinville leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito
através do Convite nº 024/2014, destinado a  Contratação de Empresa especializada em Serviços de
Topografia para executar trabalhos de levantamento topográfico e cadastral e Projeto de
Terraplenagem no terreno destinado ao Centro de Iniciação ao Esporte – CIE, na Rua Nossa
Senhora de Belém esquina com a Rua José Moreira s/nº, no bairro Santa Catarina, Joinville/SC,
bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado a
empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja: Item 1 e 2 - Empresa Azimute Engenheiros
Consultores S/C Ltda - R$ 5.413,08.

 

Joinville/SC, 03 de novembro de 2014.

 

Fernando Krelling

Diretor Presidente

Fundação de Esportes Lazer e Eventos de Joinville
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Documento assinado eletronicamente por FERNANDO KRELLING,
Diretor (a) Presidente, em 03/11/2014, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047723 e o
código CRC D56C5338.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0046521/2014 - SAP.USU

AVISO DE LICITAÇÃO

 

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o
que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de
Pregão Presencial nº 262/2014 destinado a Contratação de empresa para o fornecimento e a
instalação de forro modular conforme especificações técnicas, na Data/Horário: 14/11/2014
às 09 horas, para recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link licitações.

Documento assinado eletronicamente por MIGUEL ANGELO
BERTOLINI, Secretário (a), em 30/10/2014, às 17:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA CIVINSKI
NOBRE, Diretor (a) Executivo (a), em 30/10/2014, às 18:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0046521 e o
código CRC 440039D8.

 

LEI Nº 7.861, de 03 de novembro de 2014.
 

Reconhece a Utilidade Pública do Instituto Pró-
Memória Suíça.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, faz saber que a Câmara
de Vereadores de Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei:
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Art. 1º Fica para todos os efeitos, reconhecido de utilidade pública o INSTITUTO
PRÓ-MEMÓRIA SUÍÇA, associação civil de direito privado e sem fins lucrativos.

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 
 

Documento assinado eletronicamente por UDO DOHLER, Prefeito, em
03/11/2014, às 11:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0042488 e o
código CRC AB151DDB.

 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR SEI Nº 0047708/2014 - SGP.UAP

 

 

Joinville, 03 de novembro de 2014.

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR – 074/2014

 

O Município de Joinville, com sede na Av. Hermann August Lepper, nº 10, Centro, inscrito
no CNPJ/MF sob o nº 83.169.623/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Sr. Udo Döhler, com a interveniência da Secretaria de Gestão de Pessoas, representada
neste ato pela sua Secretária, Srª. Rosane Bonessi Dias, doravante denominado
Município/Secretaria e o Senado Federal, com sede na Praça dos Três Poderes, Brasília 
– DF, representado neste ato pelo Diretor Geral do Senado Federal, Sr Luiz Fernando
Bandeira de Mello, doravante denominado Senado Federal.

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Cessão, em conformidade a Lei
Complementar n° 266, de abril de 2008, art. 38, inciso III, e mediante as condições
seguintes:
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1. o Município/Secretaria cede ao Senado Federal o servidor Reginaldo Jorge dos
Santos, matrícula nº 39.129, lotado na Secretaria de Educação, no exercício do cargo
de Professor 6/9 Ano - Ensino Fundamental História, para exercício de cargo em
comissão;

 

2. o Senado Federal, responsabiliza-se pelo pagamento da remuneração do cargo em
comissão que será ocupado pelo servidor, bem como pelo desconto da contribuição
previdenciária do servidor e da parcela patronal e repasse ao IPREVILLE, conforme
valores informados pelo Município (§ 3º, art. 11A, incisos I e II, da Lei Municipal 4.076,
de 22/01/99);

 

3. A inadimplência do recolhimento das contribuições previdenciárias (parte do servidor,
parte patronal) ao IPREVILLE incorrerá na rescisão da presente cessão, nos termos
do art. 40, da Lei Complementar Municipal nº 266/2008;

 

4. o Município assegura o servidor, ao retornar ao exercício de seu cargo, todos os
direitos, como se municipal fosse o tempo de serviço prestado ao Senado Federal;

 

5. o período de cessão do servidor terá inicio a partir de 14/10/2014 à 31/12/2016,
podendo ser renovado mediante nova solicitação;

 

6. a presente cessão poderá ser rescindida por acordo entre as partes ou por razão de
causas que determinem a sua rescisão, principalmente no tocante a inadimplência
das contribuições previdenciárias (parte do servidor e parte patronal) em favor do
IPREVILLE;

 

7. fica eleito Foro da Comarca de Joinville, com exceção de qualquer outro, para
resolver as questões que não puderem ser resolvidas administrativamente.

(2ª Folha do Termo de Cessão n° 072 / 2014)

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo de Cessão de Servidor, em
três vias de igual teor.

 

Joinville, 03 de novembro de 2014.

 

                                                                                           Udo
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Döhler                                                                                             
Prefeito Municipal

 
Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Roque Antônio Mattei
Secretário de Educação

 
Luiz Fernando Bandeira de Mello
Diretor Geral do Senado Federal

 
Reginaldo Jorge dos Santos

Servidor cedido/Senado Federal

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI DIAS,
Secretário (a), em 03/11/2014, às 11:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0047708 e o
código CRC DE3A010A.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SGP.GAB/SGP.ACD

Processo de Sindicância Investigatória nº 061/14 - Determina o arquivamento do Processo de
Sindicância Investigatória nº 61/14, devido a impossibilidade de apontar-se o autor do furto do
notebook marca Positivo, nº de patrimônio 22.534, pertencente a Prefeitura Municipal de Joinville,
incorporado à Escola Municipal Professor Oswaldo Cabral, com a posse provisória  da servidora
Ana Maria Sobolwsky Athanásio, matrícula 44.906,  conforme BO 00086-2014-05101, bem como
se algum servidor contribuiu para o delito, de acordo com o que determina o art. 185, parágrafo 2º,
inciso I, da Lei Complementar nº 266/08, e art. 15, do Decreto 17.493/11.

Joinville, 13 de outubro de 2014.

 

Rosane Bonessi Dias
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI DIAS,
Secretário (a), em 30/10/2014, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0046369 e o
código CRC 4DC99AED.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SGP.GAB/SGP.ACD

Processo Administrativo Disciplinar nº 016/14 - Determina a aplicação da penalidade de
Advertência, prevista no art. 166, inciso I, da Lei Complementar 266/08 ao servidor Wong Shi Man,
matrículas 22.410 e 34.901, Médico Plantonista Clínica Médica, por ter infringido o art. 155, inciso
II, VIII e X da LC 266/08, e conforme prevê o artigo 122, e com base nos termos do art.160, § 1º,
da mesma Lei, determina o ressarcimento do dano causado ao Patrimônio Público Municipal do
valor de R$ 10.272,46 (dez mil, duzentos e setenta e dois reais e quarenta e seis centavos), pelo
servidor, através de desconto em folha de pagamento  em 10 parcelas iguais e sucessivas.

Joinville, 13 de outubro de 2014

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas 

Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI DIAS,
Secretário (a), em 30/10/2014, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0046833 e o
código CRC 75EF42C5.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SGP.GAB/SGP.ACD

Processo de Sindicância Investigatória nº 055/14 - Determina o arquivamento do Processo de
Sindicância Investigatória nº 55/14, conforme prevê o artigo 185, § 2º , inciso I, da LC 266, por não
ter sido possível apontar o autor, ou autores, do furto do condensador de ar marca Elgin, 30.000
btus, com tombamento patrimonial nº 77097, da Casa dos Conselhos, pois, mesmo tendo sido
colhidos depoimentos e documentos, não existem provas e nem quaisquer indícios que apontem a
autoria do furto. Sugire que à Secretaria de Assistência Social,  tome as providências necessárias nas
dependências públicas de sua atuação, com o intuito de coibir atos como arrombamentos, furtos,
depredações, entre outros, como os observados na presente sindicância.

Joinville, 13 de outubro de 2014
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Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ROSANE BONESSI DIAS,
Secretário (a), em 30/10/2014, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0046319 e o
código CRC BADEF1C4.
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